
I]STAD() I)I.' RONDÔNIA
PRE}-EITT'I{A §I t:NI('Í I'AL I)E I}I.'IIITIS

POt)EI{ EXUCU'n\'o

\lll\s,\(;llll DI: LIll \" utl6/21)26

RECEBI JbDIA-
HORA:-

[]xcelentissimo Presidente-

Nobres Edis,

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa Egrégia Casa de Leis o presente

Pro.lcto dc [-ei que, autoriza tr alteraçào da destinação da Emenda Impositiva n'003/2025, de

autoria clo Vcrcad()r (lilberto .,\palicio. nlirntcndo-sc ilrlcgralmente o valor global originalmente
aproratlo c prorn()\'elld() exctusiranrente a reaclequação da aplicação dos recursos previstos.

^ 
presente proposiçào decorre de solicitaçâo Íbrmal apresentada pelo autor da

emenda. por rneio dos Ollcios n' 0ll/(iVLLCTlCMBl2026 e n' 0l2iGVLLCT|CMB|2026.
mediante os quais Í'oi requerida a alteração das destinações inicialmente estabelecidas, com a

finalidade de adequá-las às necessidades atualmente identitlcadas pela Administração
N4unicipal.

As alterações propostas cornpreendem:

. R$ 9.880,00 (nove mil, oitocentos e oitenta reais) anteriormente destinados à

Secretaria Municipal de Administração para premiação, passando a ser destinados à aquisição

de materiais elétricos voltados à nrelhoria da iluminação do Estádio Municipal Pioneiro,

corrlirrrne especificaçties corlstalltes clo Anexo I do presente Projeto de Lei;

. I($ 5.000.00 (cinco mil reais) anteriormente destinados à Secretaria Municipal de

Atlrninistraçào parra repasse tinanceiro à ADAML.,B - Associação das Mulheres de Buritis, para

aquisiçào de n.róveis. passando a ser destinaclos ao repasse t'inanceiro à Associação Feminina

EVA. inscrita no CNPJ n" 49.970.540i0001-3 6. para aquisição de material permanente.

consistente em mesas e cadeiras. conlbrme especificações constantes do Anexo II do presente

Proieto de Lei.

Posto isso. solicita-se a alteração da Emenda Impositiva n' 003/2025,
permanecendo inalterado o valor global originalmente aprovado, promovendo-se apenas a

adequação das dest inações previstas.

lmporta destacar que a alteração pretendida não implica aumento de despesa.

criaçâo de nova obrigação Íinanceira ou acréscimo ao montante autorizado na Lei Municipal n'
2.27 4/2025 Lei Orçarr.rentária Anual do exercício financerro

adequação da dcstinação dos recursos originalmente aprovados

rlc onsistindo apenas em
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Diante da relevância da rnatéria, contamos com o apoio dos Nobres Vereadores

para apreciaçâo e aprovação do presente Proieto de Lei.

Ilcnovanros pl'otes(os tle clevada cstima e consideração.

Buritis/Ro. l9 de maio de 2026.

VALI'AIR FIIITZ DOS REIS
PreÍ'ei«r Municipal
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ESTADO DE RONDÔNIA
PIIEFEITURA MUNICIPAL DE BIJRITIS

PODER EXE,CUTIVO

"Áutoriza o Poder Executivo Municipal a alterar a

destinação da Emenda Impositiva n'003/2025 e dá

outras providências. "

O PRLI-EI,fO DO MUNICIPIO DE BURITIS, Estado de Rondônia, no uso de
suas atribuições que lhe são conÍàridas por Lei;

FAÇO SABER clue a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou
e Eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. l' Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar a destinação da
Emenda lmpositiva n'00312025. no valor de R$ 14.880,00 (quatorze mil, oitocentos e oitenta
reais). originalmente destinada tla seguinte foma:

I - R$ 9.880,00 (nove mil. oitocentos e oitenta reais), destinados à Secretaria
Municipal de Administração para premiação;

II RS 5.000.00 (cinco mil reais). destinados à Secretaria Municipal de

Administração para repasse flnanceiro à ADAMUB - Associação das Mulheres de Buritis, para

aquisição de móveis.

Art. 20 Em razào da alteração promovida por esta Lei, a Emenda Impositiva n"

00312025 passa a vigorar com a seguinte destinação:

I os recursos anteriormente destinados para premiaçâo passam a ser destinados à
Secretaria Municipal de Aclministração para aquisição de materiais elétricos voltados à

nrelhoria da iluminação cio Estádio Municipal Pioneiro, conforme especificações constantes do
Anexo I desta Lei:

l[ - os recursos anteriormente destinados ao repasse Íinanceiro à ADAMUB -
Associação das Mulheres clc Buritis. para acluisição de móveis, passam a ser destinados ao

repasse tinanceiro ii Associaçào Fenrinina EVA. inscrita no CNP.T n' 49.970.540/0001-3 6. para

aquisição dc nratc|ial pen)ranente. consistente em mesas e c
constantes rlo Anexo ll desta Lei.

conlbrme especifi caçõesadeiras.

W
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POI)Iili Ext ct]TIvo

Arl. i" As despesas decorrentes da execução desta Lei conerão à conta das

dotaçôes orçameutárias próprias. mediante anulação, remanejamento e suplementação das

dotações correspondentes, observada a legislação vigente.

Art. 4o Fica alterada a Lei Municipal n" 2.274, de 23 de dezembro de 2025 Lei
Orçamentária Anual - LOA do exercício tjnanceiro de 2026, no que se reÍ'ere à Emenda

I nrpositiva n" 003 12025.

Art. 5o Fica o Poder Execulivo Municipal autorizado a criar fichas orçamentárias,
promover remanejamentos e realizar suplementações necessárias ao fiel cumprimento desta

[.ei. observadas as disposições Iegais vigentes.

Art. 6" Esta l.ei cntra cnr vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de

Buritis/RO. aos dezenove dias do mês de

maitr tlo ano de dois mil e r inte e seis.

VALTAIIT FRITZ DOS REIS
Pref-eito Municipal

Itru \cit' lttL,r.t :)'6. Snt),-t16 l.on, tó9t l)18-)l8i - CEP 76 880-000 lluritis RO - semgov(Qburitis.ro.br
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ESTADO DE IIONDONIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS

PODER EXECUTIVO

ANEXO I AO PRO.IIIT O DE LEI N" 12026

DE DUÇÁO
I)OTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA A SEIi DEDUZIDA (EMENDA IMPOSITIVA)

Campo

Orgão

Un idade

Código

Área de Atuação (funçâo)

SLrblirnçào

Ptoglitnra

Espec itlcação

Localidade BeneÍ'lciada

Secretaria Responsável pela

Execuçào

Objetivo

Valor

Descrição

02

0l

21 .8t2.1001.2267

27 Desporto e Lazer

8 l2 Desporto Conrunitário

l00l - Apoio a Gestâo Administrativa

2261 Apoio ao Programa Movintenta Mais

Aproxinradarnente 500 atletas

Secretaria M un icipal de Adrninistração

Repasse Financeiro para Premiação paÍa tomeio conforme a necessidade da

secretaria

R$ 9.880.00

SUPLEM ENTAÇÀO
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA A SER SUPLEMENTADA (EMENDA IMPOSITIVA)

Canrpo

(]:

Unidade

Código 21 .812.t001.226',7

5

Descrição

Área de Atuação (função) 27 Desporto e Lazer

Rua São Lucas. 2176, Setor 06 l-one (69) 32311-2J83 - CEP 76.880-000 Buriiis RO - semgov@burítís.ro.br
cNPJ 0 L266.058/000 t-41

il"
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PIIIIFIiITT]ITA MI.JNICIPAL I)O BT]RITIS

P()I)EIt EXECI.]TIVO

Can po

Subfunção

Progranra

Especificaçào

Localidade BeneÍrciada

Objet ir o

Valor

Descrição

8 l2 - Despono Comunitário

l00l - Apoio a Gestão Administrativa

2267 - Apoio ao Programa Movimenta Mais

Apror imadamente 500 alletas

Secrctaria Municipal de Adm inistraçâo

(Aquisiçào de materiais elétricos) iluminaçào do Estádio Municipal

Pioneiro

s. I

6

Rua São Lucas,2476, Setor 06 Fone (69) 3238-2383 - CEP 76.880-000- Buritis RO semgov(Aburitis.ro.br
cNP.t 0I 26ó 058/000I-14

@
lExecueão I

RS 9.880.00



I'STADO DE RONDONIA
PIi,IiFEITURA MI.,INICIPAL DT] BURITIS

PODER EXECUTIVO

DEDU('À0
DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA A SER DEI)T]ZIDA (EMENDA IMPOSITIvA)

Cânpo

Orgào

Lr n idadc

Código

Área de Atuaçâo (função)

Sublunçào

Pr,.rg tar lr

Espec illcaçâo

Localidade Beneticiada

Secretaria Responsável pela

Execução

Objet ivo

Descriçâo

0l

0i

21 .812.t00t.2267

27 Desporto e Lazer

El2 Despoío Comun itário

100 I Âpoio a Cr'stão 
^dnlinistrativa

I

ll67 Apoio ao Progrrnra Movimenta Mais

Associação das nrulheres de Buritis, aproximadamente 2.500 pessoas

Secretaria Mun icipal de Administração

Repasse Íinanceiro a ADAMUB (Associação das mulheres de Buritis) para compra

material permanente/mesa e cadeiras (móveis)

Valor RS 5.000.00

strPt.t,tN,l ENI'A(rÃo
lx)I',\( .\() ()RÇA\It.tYI ,'\tU,\ A SEIt StrPl-EMENTADA (EMENDA IMPOSITIVA)

Descrição (

02

Código 21 .8 12 . t00 t .2261

( illr p(,

Orgâo

tl n idade 03

Ilru São Luttts. ).17(;. S,!k».0() I.'on. (69) 3238-238-l - (l P 7().880-000 Búritis RO semgovÍiilburitis.ro.br
( \'l'.1í11 ) 15ó t)5EIIn)l-11
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TiS'TAI)O DE RONDÔNIA
PRT]FEITTIITA M TINICIPAT, DE BURITIS

PODER EXECUTIVO

Cam po

Area de Atuâçào (t'unçào)

Sublirnçiio

Plograma

Espccilicaçào

Secretaria I{espoosá\'el

pela Execuçâo

Ob jetivo

Va lor

Descrição

7-DesportoeLazer

812 DesportoComunitário

l00l Apoio a Gestão Administratiya

2261 - Apoío ao Programa Movimenta Mais

Associaçào das nrulheres de Buritis. aprox irnadant ente 2.500 pessoas

Secrctaria Municipal de Administração

Repasse financeiro para compra material permanente/mesa e cadeiras (móveis) a EVA
(Associação feminina EVA) CNPJ: 49.970.540/000 l -36

R$ 5.000.00

Rua Sàt l.uccri,2476, Seror l)6 Ibne f69) )238-2)83 - CEP 76.880-000 Buritis RO semgov@buritís.ro.br
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